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O presente trabalho vem propor a realização de Censo de Serviços para catalogar 

os serviços prestados pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade - 

SMT com o propósito de facultar aos cidadãos-usuários informações claras e precisas em 

relação a cada um dos serviços prestados, além de possibilitar ao órgão identificar suas 

necessidades e obstáculos encontrados na prestação dos serviços. 

 Esta proposta está em consonância com a Lei Federal 13.460 de 26 de junho de 

2017, onde institui a obrigatoriedade da divulgação da Carta de Serviços ao Usuário na 

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  
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1. DIAGNOSTICO 

 

1.1. Definição do problema  

 

 A Constituição Federal de 1988 garantiu o direito à informação ao usuário, um 

direito civil, político e social que veio contribuir para a democracia  e a formação de 

um governo de transparente, conforme Art. 37, §3º, inciso I a III:  

“§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 

administração pública direta e indireta, regulando especialmente: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 

avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 

atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 

de cargo, emprego ou função na administração pública”. (Brasil. 

Constituição 1988) 

Em atendimento à Constituição Federal, a Lei 12.527 de 18 de novembro de 

2011 veio proporcionar aos cidadãos-usuários maior participação nas ações da 

administração pública e no processo de construção e desenvolvimento da sociedade 

brasileira, conforme contextualizada no Art. 7, Incisos I a VII: 

“Art. 7
o
  O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 

outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem 

como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação 

almejada;  

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou 

acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos 

públicos;  

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade 

privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, 

mesmo que esse vínculo já tenha cessado;  

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, 

inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;  

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização 

de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e  

VII - informação relativa:  

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, 

projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e 

indicadores propostos;  

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 

realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações 

de contas relativas a exercícios anteriores”. (Brasil. Decreto nº 12.527 de 18 

de nov de 2011) 

 Em 26 de junho de 2017, foi decretada a Lei 13.460, onde dispõe sobre a 

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública e a obrigatoriedade da divulgação da Carta de Serviços ao 

Usuário para a administração pública direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios (Art. 7, § 1º): 

“Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidas por esta Lei divulgarão Carta de 

Serviços ao Usuário. 

§ 1
o
  A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário 

sobre os serviços prestados pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a 

esses serviços e seus compromissos e padrões de qualidade de 

atendimento ao público”. (Brasil. Decreto nº 13.460 de 26 de jun de 2017) 

 Diante da legislação apresentada, verifica-se uma exiguidade nas atenções 

dadas aos cidadãos-usuários, principalmente, quanto aos serviços não digitalizados. 

Por isso, trata-se como problemática a falta de informação do cidadão-usuário e do 

agente público quanto aos serviços prestados na administração pública municipal, 

particularmente, na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade - SMT 

de Goiânia, suas formas de acesso, compromissos e padrões de qualidade no 

atendimento público e na obrigatoriedade em atender ao Decreto 13.460 de 26 de 

junho de 2017. 
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1.2. Contexto/justificativa do problema  

 

A escolha da temática foi motivada pela percepção da necessidade em suprir 

o agente público e o cidadão-usuário dos serviços prestados pela SMT, de 

instrumentos de informações claras e precisas relacionadas aos serviços, formas de 

acessos, requisitos, documentos, prazos, taxas, localidade, manifestações, 

compromisso com o atendimento e outros. 

A obrigatoriedade da divulgação da Carta de Serviços ao Cidadão-Usuário 

imposta pelo Decreto 13.460 de 26 de junho de 2017 aos órgãos públicos 

abrangidos pela Lei coloca a SMT e demais entidades da Prefeitura Municipal de 

Goiânia em demanda compulsória, diante disso torna-se impreterível realizar o 

Censo de Serviços a fim de subdiar a construção da proposta da Carta. 

Destarte, esses instrumentos vêm resgatar na administração pública a 

verdadeira importância que tem o cidadão para o Estado. Apresentados como 

ferramentas da qualidade no atendimento ao público, são recursos impulsionadores 

junto à sociedade que proporcionam o aumento da credibilidade, desburocratização 

e transparência do serviço prestado, que atualmente, se encontram perdidos pelo 

desânimo da sociedade na administração pública. 

 

Principais Conceitos 

 

• Censo de Serviços – pesquisa sobre os serviços públicos de atendimento 

oferecidos por órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder 

Executivo possibilita a catalogação dos serviços, suas etapas, requisitos, 

responsáveis, interações e etc. 

• Carta de Serviços - é um documento elaborado por uma organização pública que 

visa informar aos cidadãos quais os serviços prestados por ela, como acessar e 

obter esses serviços e quais são os compromissos com o atendimento e os padrões 

de atendimento estabelecidos.  

• Cidadão-Usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, de serviço público. 
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• Serviço Público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de 

bens ou serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração 

pública. 

• Administração Pública - órgão ou entidade integrante da administração pública de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 

Advocacia Pública e a Defensoria Pública. 

• Agente Público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza civil 

ou militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração. 

 

1.3. Metodologia de coleta de dados 

A metodologia para realização do Censo de Serviços segue orientações do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, é um levantamento dos 

serviços públicos de atendimento ao cidadão-usuário. Foi elaborado um plano de 

ação com o propósito de adequar às necessidades e realidade da SMT. 

Quadro 01: Plano de Ação para implantação do Censo de Serviços  

Atividades Responsável Início Término 

1 – Elaboração do ofício para o 

Secretário da SMT  

Analista do projeto Junho\18 Junho\18 

2 – Entrega do ofício e aprovação 

para realização do Censo de 

Serviços  

Analista do projeto 

Secretário 

Julho\18 Julho\18 

3 – Agendamento de reunião com 

diretores e gerentes da SMT 

Chefe de Gabinete Julho\18 Julho\18 

4 – Elaboração do questionário para 

realização do Censo de Serviços  

Analista dlo projeto Julho\18 Julho\18 

5 –  Escolha do Software  Analista do projeto Julho\18 Julho\18 

6 – Aprovação do questionário por 

parte da Alta Direção  

Chefe de Gabinete Julho\18 Julho\18 

7 –  Reunião com diretores e 

gerentes para apresentação da 

proposta do Censo de Serviços 

Analista do projeto 

Chefe de Gabinete 

Agosto\18 Agosto\18 

8 – Definição dos agentes públicos 

que irão responder o Censo de 

Serviços 

Diretores e Gerentes Agosto\18 Agosto\18 
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9 – Aplicação do Questionário Analista do projeto Agosto\18 Outubro\18 

10 – Identificação dos serviços 

prestados pela SMT 

Analista do projeto Outubro\18 Outubro\18 

11 –  Tabulação dos dados  Analista do projeto Outubro\18 Novembro\18 

12 –  Análise dos dados para 

elaboração do diagnóstico e 

proposta de melhorias 

Analista do projeto Novembro\18 Novembro\18 

13 –  Apresentação do diagnóstico 

para a Alta Direção 

Analista do projeto Novembro\18 Novembro\18 

14 – Elaboração de  proposta da 

Carta de Serviços com os dados do 

Censo de Serviços 

Analista do projeto Novembro\18 Dezembro\18 

16 –  Aprovação da proposta  da 

Carta de Serviços por parte do 

Secretário 

Secretário Dezembro\18 Dezembro\18 

17 – Elaboração e publicação de 

Portaria instituindo a Carta de 

Serviços 

Secretário Dezembro\18 Dezembro\18 

18 –  Divulgação interna e externa da 

Carta de Serviços 

Secretário Janeiro\19 Janeiro\19 

Fonte: Elaboração própria 
 

Os questionários para levantamento dos serviços foram aplicados por meio 

eletrônico (Google Formulários). Forão enviados por e-mail a todos agentes públicos 

indicados por suas lideranças e um prazo acordado para entrega das questões 

respondidas, para cada serviço um questionário foi respondido.  

O Censo de Serviços apresentou perguntas abertas e fechadas, onde os 

agentes públicos da SMT que atendem aos cidadãos-usuários tiveram a 

possibilidade de discorrer sobre os serviços prestados (natureza, etapas, acessos, 

documentos necessários, interações, prazos, processos digitalizados ou não, etc.), 

conforme modelo disponibilizado no Anexo. 

 

1.4. Localização do Plano de Intervenção 

 

A capital do estado de Goiás, Goiânia está localizada na região Centro 

Oeste de nosso país, a 220 km da capital do Brasil, Brasília.  A capital goiana é o 

cerne do nosso propósito. Segundo o IBGE/2018, tem uma população estimada 
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de 1.495.705 habitantes. Considerada uma das cidades de maior índice de 

qualidade de vida do país, é o município brasileiro com maior área verde por 

habitante (94m²) e detentora do segundo maior quantitativo proporcional do 

mundo (precedido apenas de Edmonton, no Canadá, com taxa de 100m²), 

segundo site da Prefeitura Municipal de Goiânia. Considerando o número de 

habitantes é perceptível a grande demanda de serviços gerada pela população 

para a administração pública. 

A Prefeitura Municipal de Goiânia possui uma estrutura organizacional de 

24 órgãos, entre eles companhias, agências e secretarias. Uma administração 

pautada no modelo de gestão por resultados, com novas práticas gerenciais, 

gestão de projetos e desenvolvimento urbano sustentável.  

O nosso objeto de estudo é a Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte 

e Mobilidade – SMT.  

A SMT faz parte da administração direta do governo municipal, atualmente 

possui 553 servidores, entre eles efetivos e comissionados.  

  Criada para gerir e executar a política de trânsito, promover e participar de 

projetos e programas de educação e segurança do trânsito tem como objetivos a 

defesa da vida e da segurança viária, realiza ações planejadas pensando o 

trânsito de forma metropolitana, considerando que recebe um grande fluxo de 

veículos vindos de outros municípios.  

 Com o propósito de atender a grande demanda e administrar os 

enfrentamentos oriundos de uma metrópole como Goiânia, a SMT opera em três 

frentes: Educação para o Trânsito, Fiscalização e Engenharia de Tráfego. Seu 

trabalho consiste em educar e organizar o trânsito, realizar estudos sobre 

mobilidade, regulamentando e fiscalizando o sistema viário municipal, conforme as 

deliberações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 

Segue abaixo serviços executados pelas áreas afins da SMT: 

Educação para o Trânsito: 

 palestras: Escolas/Universidades, Empresas/Instituições religiosas;  

 

 cursos: ministrar cursos para grupos específicos; 
 

 blitz educativa: velocidade, cinto de segurança/cadeirinha, faixa de pedestre, 

estacionamento seguro; 
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 orientação de trânsito em parceria com Departamento de Fiscalização; 
 

 participação em eventos; 
 

 campanha volta às aulas: panfletagem e abordagens com pais e alunos; 
 

 mostra de projetos de educação para o trânsito. 
 
 
Fiscalização: 
 

 atendimento às reclamações de munícipes; 

 atendimento a acidentes de trânsito sem vitimas; 

 atendimento a órgãos da administração pública e empresas privadas; 

 controle de trânsito em grandes eventos controle de trânsito em pontos 

críticos; 

 fechamento de vias para eventos diversos; 

 operação blitz; 

 operação radar estático; 

 operação 'CEP' Fiscalização de: Circulação, Estacionamento e Parada; 

 área azul: estacionamento rotativo com postos de vendas. 

 

Transporte: 
 

 vistoria: para táxi e moto táxi. 
 
 
 
Engenharia de Tráfego: 
 

 elabora estudos, planos e projetos de engenharia relativos à sinalização de 

trânsito do sistema viário do município. Compreende-se toda a marcação viária, 

canalizações, alertas, de advertência, regulamentar, indicativa, educativa, de 

atrativos e indicações turísticas; orientações de destinos, de serviços auxiliares, de 

obras e de logradouros; dispositivos luminosos, temporários ou não, solo e a 

sinalização semafórica; 

 implantação, operação e manutenção da sinalização horizontal e vertical das 

vias e logradouros públicos do município; 
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 informações e estatísticas de acidentes de trânsito que ocorrem em todo 

município. Que servem de orientação para  mudanças na sinalização para que 

aumente a segurança dos cidadãos. 

 

Recursos de Multas: 

 Cadastro de Defesa Prévia (CADEP); protocolada nas lojas de 

atendimento e sede da SMT, por meio de formulário padrão ou petição do 

interessado; 

 Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI contra a imputação 

de multa ou penalidade imposta pela autoridade de trânsito. 

 

Cartão de Estacionamento para Vaga Especial: 

 cartão para pessoa com deficiência: autorização especial, para o 

estacionamento de veículos em via pública, área azul e nos estacionamentos 

particulares de uso coletivo em vagas especiais -- demarcadas com o Símbolo 

Internacional de Acesso --, para pessoas com deficiência de mobilidade 

obrigadas ou não a usar cadeira de rodas, aparelhagem ortopédica ou prótese, 

temporária ou permanente, com deficiência visual e com dificuldade de 

locomoção; 

 cartão do idoso: autorização especial para as pessoas com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, condutoras ou passageiras de veículos 

automotores e residentes no município de Goiânia. 

Segundo o Anuário 2014 da SMT, o Departamento de Educação para o 

Trânsito, por meio de ações de promoção educativa atendeu um público de 210.663 

pessoas, número significativo frente à frota aproximada de 1,1 milhões de veículos 

para cerca de 1,4 milhões de habitantes. Percebe-se que 20% da população 

goianiense recebeu, de alguma forma, mensagens educativas da SMT. A 

Fiscalização de Trânsito realizou 43.519 atendimentos e vendeu 134.028 blocos de 

Área Azul, registrou 13.558 Boletins de Acidentes de Trânsito sem Vítimas (BOAT) e 

registrou 41.030 imagens em 80 pontos de monitoramento. A Central de Operações 

de Trânsito realizou 44.163 atendimentos por telefone. Foram processadas 741.422 

multas e recorridas 21.476, 

Os resultados da Engenharia de Tráfego no mesmo ano discorreram com 

novos estudos, planos e projetos para a sinalização de trânsito do sistema viário 
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municipal, com 17.593 processamentos para mineração de dados de acidentes de 

trânsito, implantação de 39 faixas fiscalizadoras, 18 conjuntos semafóricos 

implantados e 36 projetos desenvolvidos. Foi realizada a implantação e revitalização 

de 274.685,52m² de sinalização horizontal.  As atividades de cadastro e controle dos 

operadores de serviços e transporte e, ainda, o cadastramento e renovação das 

empresas e condutores de veículos de transporte urbano registraram 1.816 

permissionários de táxi, 1.029 autorizatários de mototáxi, 1.426 condutores auxiliares 

de táxi e 41 condutores auxiliares escolar. 

Ainda, segundo o Anuário 2014 da SMT, a secretaria aplicou em 2014, 100% 

dos recursos disponibilizados pela Secretaria Municipal de Finanças em ações 

voltadas para melhoria do trânsito, que corresponde a 77,29% do valor arrecadado, 

ou seja, R$46.192.550,00  arrecadado e R$35.703.111,87 aplicado. 

 

1.5. Público-Alvo 

 

Inicialmente, o público-alvo do estudo são os agentes públicos, servidores da 

SMT que atendem aos cidadãos-usuários de serviços prestados pela secretaria.  

Posteriormente, após o Censo de Serviços concluído e a Carta de Serviços 

implantada o público-alvo passa a ser a população de Goiânia que utiliza os serviços 

da SMT. Conforme mencionado anteriormente, Goiânia está com a população 

próxima de 1.500.000 habitantes, a densidade demográfica é de 1.776,74 hab/km², é 

predominantemente católica e possui mais mulheres que homens. Segundo o Censo 

do IBGE/2010 a taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade é de 96,4%. No setor 

da economia os goianienses apresentam o IDH Municipal de 0,799, com uma receita 

tributária per capita de R$921,36 e o PIB per capita de R$32.594,32. 

    

1.6. Valor previsto para o projeto 

 

Este projeto não contará com recursos financeiros internos ou externos à 

SMT, considerando que será desenvolvido por servidora efetiva do cargo de Analista 

Tecnológica lotada na própria secretaria. As despesas referentes à diagramação, lay 

out, gráfica publicação e divulgação da Carta de Serviços não serão apresentados 

neste trabalho. 
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1.7. Duração do Projeto 

 

Ínicio – Julho de 2018 

Término – Dezembro de 2018 

 

2. OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral 

Implantar o Censo de Serviços e proposta da Carta de Serviços ao Cidadão-

Usuário com intuito de fortalecer a confiança e a credibilidade dos munícipes de 

Goiânia na prestação dos serviços realizados pela Secretaria Municipal de Trânsito, 

Transporte e Mobilidade – SMT.  

 

Objetivos Específicos 

Dentre os objetivos específicos podemos destacar:  

a. Identificar as necessidades e espectativas dos agentes públicos em 

relação à prestação de serviços; 

b. Obter diagnóstico dos serviços prestados pela secretaria; 

c. Propor a ampliação de serviços digitalizados; 

d. Criar um instrumento de informações precisas e de fácil acesso; 

e. Garantir ao cidadão-usuário o direito de receber serviços de qualidade, 

conforme padrões estabelecidos pela administração pública  e 

f. Criar um canal de sugestão e reclamação para o cidadão-usuário 

manifestar quanto aos serviços prestados. 

 

3. MARCO TÉCNICO E TEÓRICO  

 

A proposição deste trabalho parte dos conceitos de Administração Pública e 

os três modelos de administração: Patrimonialista, Burocrática e Gerencial. Percorre 

pelo Gespública e finaliza no Censo de Serviços e Carta de Serviços ao Cidadão-

Usuário. 

 



14 
 

Administração Pública 

A reforma do Estado vem através de uma redefinição do seu papel, com 

modificações de suas atribuições ao longo do tempo. Evoluiu por meio de três 

modelos: a administração pública patrimonialista, a burocrática e a gerencial, todas 

voltadas para o interesse coletivo e a capacidade de oferecer serviços públicos com 

qualidade que melhorem a vida do cidadão. 

“Administração Pública constitui um importante segmento da ciência da 

Administração. Ela representa o aparelhamento do Estado e funciona como 

instrumento do Governo para planejar, organizar, dirigir e controlar todas as 

ações administrativas, no sentido de dar plena e cabal satisfação das 

necessidades coletivas básicas. Como dizia Weber, a Administração Pública  

envolve todo o aparato administrativo com que nações, estados e 

municípios se moldam para cuidar do interesse coletivo e entregar a 

população uma ampla variedade de serviços públicos capazes de melhorar 

a qualidade de vida em geral”. (Chiavenato, 2008, p.96) 

A Administração Pública Patrimonialista funciona como extensão do governo 

soberano, onde seus servidores tem status de nobreza real, o res pública (coisa do 

povo) se confunde com o res príncipes (coisa do príncipe).   Este modelo é 

caracterizado pela corrupção, nepotismo, ineficiência, falta de profissionalismo, falta 

de planejamento, improviso e outros. Com o fortalecimento do capitalismo e da 

democracia, a administração patrimonialista torna-se inaceitável para a sociedade 

civil da época. 

A Administração Pública Burocrática surge na segunda metade do século XIX, 

teve como seu principal expoente Max Weber. Veio com o objetivo de combater a 

corrupção e coibir os excessos de patrimonialismo. Segue o modelo racional-legal, 

tudo funciona com base em normas, regulamentos e leis. 

  “Constituem princípios orientadores do seu desenvolvimento a 

profissionalização, a idéia de carreira, a hierarquia funcional, a 

impessoalidade, o formalismo, em síntese, o poder racional-Iegal. Os 

controles administrativos visando a evitar a corrupção e o nepotismo são 

sempre a priori. Parte-se de uma desconfiança prévia nos administradores 

públicos e nos cidadãos que a eles dirigem demandas. Por isso, são sempre 

necessários controles rígidos dos processos, como, por exemplo, na 

admissão de pessoal, nas compras e no atendimento a demandas. Por 

outro lado, o controle - a garantia do poder do Estado - transforma-se na 

própria razão de ser do funcionário. Em conseqüência, o Estado volta-se 
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para si mesmo, perdendo a noção de sua missão básica, que é servir à 

sociedade”. (Chiavenato, 2008, p.106) 

 A Administração Pública Gerencial surge na metade do século XX como 

resposta às disfunções da burocracia, este novo modelo traz a expansão das 

funções econômicas e sociais do Estado, o desenvolvimento tecnológico e a 

globalização da economia mundial. 

 Segundo Chiavenato (2008, p.107), a Administração Pública Gerencial 

evolui até certo ponto, apoiada na administração anterior, com princípios 

fundamentais como critérios rígidos de admissão, sistema estruturado de carreiras, 

avaliações de desempenho e capacitações possui uma diferença fundamental que 

está na forma de controles, voltada para resultados. 

 “Na Nova Administração Pública ou APG – Administração Pública 

Gerencial pode ser compreendida como um complexo conjunto de diretrizes 

que possibilita a estrutura de um modelo de Estado e de Administração 

Pública. A transição da administração burocrática clássica, com seu corte 

hierárquico e autoritário, para a administração gerencial moderna, 

influenciada pela postura empresarial e sua exigência de transparência, 

deslocou o foco de interesse administrativo do Estado para o 

cidadão/usuário”. (Ávila, 2011) 

 

 Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA 

Em 23 de fevereiro de 2005 é instituído pelo decreto federal nº 5.378 o 

Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização (GESPÚBLICA), 

resultado da fusão do Programa da Qualidade no Serviço Público do governo federal 

– PQSP implantado em 1999 e do Programa de Desburocratização, atrelado à 

Secretaria de Gestão – SEGES do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, com o objetivo de transformar os órgãos públicos e torná-los cada vez mais 

preocupados com o atendimento ao cidadão-usuário. 

As ações adotadas pelo GESPÚBLICA foram práticas de excelência em 

gestão, com a finalidade de conduzir a administração pública a elevados padrões de 

qualidade e eficiência. O programa aproximou o Estado das organizações públicas, 

embora fosse um programa do governo federal qualquer organização pública, seja 

federal, estadual ou municipal podiam participar.  O programa disponibilizava 

ferramentas de gestão para desburocratização dos processos internos, promovia 

transformações que possibilitavam o alcance de melhores resultados no atendimento 
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dos serviços públicos. O GESPÚBLICA foi de grande relevância no avanço da 

articulação federativa entre a União, Estados e Municípios. 

Em 17 de julho de 2017 é revogado o decreto nº 5.378/2005 e extinto o 

programa GESPÚBLICA. É instiuído o decreto federal nº 9.094/17, que dispõe sobre 

a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, ratifica 

a dispensa do reconhecimento de firma e da autenticação em documentos 

produzidos no país e institui a Carta de Serviços ao Usuário. 

 

Censo de Serviços  

O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão com o apoio da 

Casa Civil da Presidência da República e da Escola Nacional de Administração 

Pública - ENAP coordenaram uma pesquisa sobre os serviços públicos de 

atendimento oferecidos por órgãos e entidades da administração direta e indireta 

(exceto empresas públicas e sociedades de economia mista) do Poder Executivo, os 

quais denominaram Censo de Serviços. A finalidade do levantamento era o 

diagnóstico atualizado dos serviços públicos federais (uma radiografia) com o 

propósito de melhorar esses serviços. Na construção do questionário foram 

contemplados objetivos previstos nos Decretos 6.932 de 11 de agosto de 2009 que 

instituiu a Carta de Serviços ao Cidadão, mais tarde revogado pelo Decreto 13.460 

de 26 de junho de 2017, e o Decreto nº 8.936 de 19 de dezembro de 2016  que 

instituiu a Plataforma de Cidadania Digital no âmbito dos órgãos e entidades do 

Poder Executivo Federal.  Para melhor entendimento, cita-se na íntegra o Art. 1º do 

Decreto nº 8.936 /2016: 

“Art. 1ºFica instituída a Plataforma de Cidadania Digital, no âmbito dos 

órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, com a finalidade de: 

I - facultar aos cidadãos, às pessoas jurídicas e a outros entes públicos a 

solicitação e o acompanhamento dos serviços públicos sem a necessidade 

de atendimento presencial; 

II - implementar e difundir o uso dos serviços públicos digitais aos cidadãos, 

às pessoas jurídicas e a outros entes públicos, inclusive por meio de 

dispositivos móveis; 

III - disponibilizar, em plataforma única e centralizada, mediante o nível de 

autenticação requerido, o acesso às informações e a prestação direta dos 

serviços públicos; 
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IV - simplificar as solicitações, a prestação e o acompanhamento dos 

serviços públicos, com foco na experiência do usuário; 

V - dar transparência à execução e permitir o acompanhamento e o 

monitoramento dos serviços públicos; e 

VI - promover a atuação integrada e sistêmica entre os órgãos e as 

entidades envolvidos na prestação dos serviços públicos”. (Brasil. Decreto 

nº 8.936 de 19 de dez de 2016) 

Destarte, o Censo de Serviços serviu como instrumento de apoio à 

implantação da Plataforma de Cidadania Digital e a construção de Cartas de 

Serviços das entidades participantes. 

 

 Carta de Serviços ao Cidadão-Usuário 

Em 26 de junho de 2017 é instituído o decreto federal nº 13.460/2017 que 

amplia a participação, proteção e defesa dos direitos do cidadão-usuário dos 

serviços públicos da administração pública, onde traz a obrigatoriedade da 

divulgação da  Carta de Serviços ao Usuário, conforme Art. 7º, § 1o
  e § 2º

 :   

“Art. 7
o
  Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de 

Serviços ao Usuário.  

§ 1
o
  A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário 

sobre os serviços prestados pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a 

esses serviços e seus compromissos e padrões de qualidade de 

atendimento ao público.  

§ 2
o
  A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e 

precisas em relação a cada um dos serviços prestados, apresentando, no 

mínimo, informações relacionadas a:  

I - serviços oferecidos;  

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar 

o serviço;  

III - principais etapas para processamento do serviço;  

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;  

V - forma de prestação do serviço; e  

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre 

a prestação do serviço”. (Brasil. Decreto 13.460 de 26 de jun de 2017) 

Assim, a Carta de Serviços ao Cidadão-Usuário é um documento que firma o 

compromisso da entidade pública com os padrões estabelecidos de qualidade, 

eficiência e eficácia na pretação dos serviços à sociedade. Ela corrobora para o 

fortalecimento dos níveis de confiança e credibilidade que o cidadão-usuário remete 
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à administração pública. 

4. ESCOPO DO PROJETO 

 

4.1. Estrutura Analítica do Projeto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 – EAP 
Fonte: Elaboração própria 
 

 

4.2. Não escopo do projeto 

 

A pesquisa não abrangerá todos os departamentos, serviços e atividades da 

SMT, somente as áreas que prestam atendimento ao usuário externo.  

 

4.3. Levantamento de Restrições, Premissas e Riscos  

 

Após definição do escopo do projeto e construção da EAP, parte-se para 

restrições, premissas e riscos, os quais são fundamentais para permitir a execução 

DADOS MELHORIAS 

ELABORAÇÃO DO 
DIAGNÓSTICOCO 

PROPOSTA DE CARTA DE 
SERVIÇOS 

DEFINIÇÃO DA AMOSTRA 

ELABORAÇÃO DO 
QUESTIONÁRIO 

 

SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 
DO CENSO DE SERVIÇOS 

TABULAÇÃO DOS DADOS 

ESCOLHA DO SOFTWARE 

APROVAÇÃO DO 
QUESTIONÁRIO 

ANÁLISE DOS DADOS 

APLICAÇÃO DO QUESTIONÁRIO 

 

PROPOSTA DE IMPLANTAÇÃO DO 
CENSO DE SERVIÇOS NA SMT 

PESQUISA 
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do plano de intervenção. As restrições são estabelecidas como limitações internas e 

externas ao projeto, as premissas nos preparam para lidar com eventos que podem 

afetar o andamento do projeto, são hipóteses que se assumem como verdadeiras 

em determinado momento. Quanto aos riscos nos preparam para lidar com eventos 

que possam afetar o andamento do projeto. 

Desse modo, a metodologia usada na fase de planejamento do projeto foi um 

levantamento de hipóteses e a observação do cenário interno e externo, que 

possibilitou levantar as seguintes: 

 

Restrições: 

- não ter apoio da Alta Administração para desenvolver o projeto na SMT; 

- o secretário da SMT não autorizar a implantação do Censo de Serviço; 

- mudança de secretário em razão do cenário político; 

- os agentes públicos não entregarem os questionários respondidos dentro do prazo 

estipulado; 

- falta de acesso às informações institucionais para o desenvolvimento do projeto. 

 

Premissas: 

- indicação e disponibilização por parte dos diretores e gerentes de pessoal para 

responder os questionários; 

- envolvimento dos agentes públicos para colaborar no Censo de Serviços e 

melhorar os processos de atendimento ao público;  

- questionários respondidos corretamente. 

 

Riscos: 

- perder os dados informados nos questionários enviados por e-mail ou problemas 

técnicos com os computadores; 

- falta de apoio da Alta Administração no processo; 

- interrupção do projeto por mudança do secretário; 

- não entrega dos questionários por parte dos agentes públicos. 
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4.4. Estrutura de Gestão e Principais Atores Envolvidos no Projeto 

 

Apresenta-se, a seguir a estrutura de gestão e os principais atores 

envolvidos no Projeto: 

Estrutura de Gestão/Governança da Secretaria Municipal de Trânsito, 

Transporte e Mobilidade 

 

Figura 2 – Organograma – SMT 
Fonte: Portal da Prefeitura Municipal de Goiânia 

 

Quadro 02: Principais Atores Envolvidos no Projeto 

  

POSIÇÃO 

 

 

PAPEL 

 

PODER 

 

INFLUÊNCIA 

 

INTERESSE 

 

APOIO 

Secretário 

 

Patrocinador Alto Alta Alto Aliado 

Chefe de 

Gabinete 

Patrocinador Alto Alta Alto Aliado 

Gestores das 

áreas 

Patrocinador- 

Equipe 

Alto Alta Alto Aliado 

Analista  do 

Projeto 

Coordenador  Médio Média Alto Aliado 

Agentes 

Públicos 

Equipe Médio Média Médio Aliado 

Cidadão-

Usuário do 

Serviço 

 

Cliente Baixo Baixa Alto Não há 

participação 

Fonte: Elaboração própria 
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4.5. Quadro de Trabalho/Equipe do Projeto  

Principais ações realizadas para implantação do projeto: 

Quadro 03 

Produto: Aprovação para realização do Censo de Serviços  

Pacote de Trabalho: Censo de Serviços  

Atividade: Entregar o ofício ao Secretário 

com a solicitação para realização do Censo 

de Serviços  na SMT; 

Aprovação.  

Estimativa de tempo: 

01 dia 

Responsável: 

- Analista do projeto 

- Secretário 

Quadro 04 

Produto: Questionário elaborado 

Pacote de Trabalho: Censo de Serviços 

Atividade: Realizar pesquisas sobre o tema 

para construção do questionário. Utilizar o 

(Google Formulários). 

Estimativa de tempo: 

15 dias 

Responsável: 

- Analista do projeto 

Quadro 05 

Produto: Reunião com diretores e gerentes para apresentação da proposta  

Pacote de Trabalho: Censo de Serviços  

Atividade: Realizar reunião com  todos os 

diretores e gerentes para apresentação do 

Censo de Serviços; 

Esclarecer a importância do Censo de 

Serviços para a SMT; 

Explicar como será a aplicação do 

questionário; 

Solicitar a definição de agentes públicos 

que irão responder os questionários. 

Estimativa de tempo: 

01 dia 

Responsável: 

- Chefe de Gabinete 

- Analista do projeto 
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Quadro 06 

Produto: Aplicação do Questionário  

Pacote de Trabalho: Censo de Serviços 

Atividade: Enviar o questionário para 

ser preenchido, por e-mail (Google 

Formulários), para todos os agentes 

públicos definidos pelos diretores e 

gerentes; 

Definir prazo de entrega. 

OBS: Reunir com os agentes que 

tiverem dúvidas quanto ao 

preenchimento do questionário. 

Estimativa de tempo: 

30 dias 

Responsável: 

- Analista do projeto 

- Agentes Públicos 

 

Quadro 07 

Produto: Dados analisados 

Pacote de Trabalho: Censo de Serviços 

Atividade:  

Receber os questionários enviados 

pelos agentes públicos; 

Analisar as respostas; 

Levantar estatísticas; 

Identificar pontos de melhorias; 

Elaborar propostas de melhorias. 

Estimativa de tempo: 

30 dias 

Responsável: 

- Analista do projeto 

- Agentes Públicos 

 

Quadro 08 

Produto: Elaboração de proposta da Carta de Serviços 

Pacote de Trabalho: Carta de Serviços 

Atividade: Selecionar os dados dos 

questionários para construção do 

texto da carta; 

Estimativa de tempo: 

30 dias 

Responsável: 

- Analista do projeto 
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Solicitar dados institucionais à 

Secretaria Geral e Gerência de Gestão 

de Pessoas para composição da carta; 

Elaborar a proposta da Carta de 

Serviços. 

-  Gerente de 

Gestão de Pessoas 

Quadro 09 

Produto: Aprovação da Carta de Serviços 

Pacote de Trabalho: Carta de Serviços 

Atividade: Apresentar a minuta da 

Carta de Serviços elaborada ao 

Secretário; 

Realizar ajustes se for solicitado; 

Apresentar versão final para 

aprovação 

Estimativa de tempo: 

10 dias 

Responsável: 

- Analista do projeto 

- Secretário 

 

Quadro 10 

Produto: Publicação da Carta de Serviços 

Pacote de Trabalho: Carta de Serviços 

Atividade: Elaborar a Portaria de 

publicação da Carta de Serviços; 

Assinar a Portaria; 

Enviar à Secretaria de Governo para 

publicação; 

Publicar a portaria e a Carta de 

Serviços no Diário Oficial do 

Município. 

Estimativa de tempo: 

07dias 

Responsável: 

- Secretária Geral 

- Secretário 

- Expediente da 

Secretaria de 

Governo 

 

Fonte: Elaboração própria 
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5. CRONOGRAMA DO PROJETO 

Quadro11 

 

ATIVIDADES 

 

JUN 

 

JUL 

 

  AGO 

 

    SET 

 

  OUT 

 

NOV 

 

DEZ 

Elaboração de Ofício para 

realização do Censo de 

Serviços 

 

X 

      

Entrega do Ofício e 

aprovação da realização do 

Censo de Serviços  pelo 

Secretário da SMT 

  

X 

     

Elaboração do questionário 

para a pesquisa 

 

  

X 

     

Aprovação do questionário 

pelo Secretário da SMT 

  

X 

     

Identificação das áreas  e 

agentes públicos 

participantes da pesquisa 

junto à Chefia de Gabinete 

   

X 

    

Aplicação do questionário 

 

    

X 

 

X 

  

Escolha de software 

 

   

X 

    

Tabulação dos dados 

 

     

X 

 

X 

 

Análise dos dados 

 

      

X 

 

Diagnóstico e proposta de 

melhorias 

      

X 

 

Apresentação dos 

resultados e propostas de 

melhorias ao Secretário da 

SMT 

      

 

 

X 

Fonte: Elaboração própria 

 

6. ESTRATÉGIA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROJETO 

   Quadro 12  

INDICADOR META VERIFICAÇÃO 

Nº de questionários 

respondidos/dia 

Atingir 100% de questionários 

respondidos no prazo estipulado 

Nº de questionários 

enviados por e-mail   
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Questões respondidas Atingir 100% dos questionários 

respondidos corretamente 

Análise das respostas 

Áreas convidadas Atingir 100% das áreas convidadas 

envolvidas no projeto 

% de áreas que 

responderam os 

questionários no prazo 

determinado 

Fonte: Elaboração própria 

 

7. RESULTADO DA PESQUISA  

 

O Censo foi realizado, por meio eletrônico (Google Formulários), no período 

de 10 de setembro a 09 de outubro de 2018, os questionários foram enviados aos 

respondentes por e-mail. Participaram da pesquisa as principais áreas da SMT 

(Educação, Fiscalização, Engenharia de Tráfego, Transporte e CADEP) que 

atendem ao público, onde se detalhou os serviços prestados aos cidadãos-usuários, 

as atividades realizadas, natureza, público alvo, grau de complexidade, documentos 

necessários para solicitação do serviço, número de interações realizadas, prazos 

para execução do serviço, estatísticas, estágios de digitalização e outros. Seguem 

os principais resultados do Censo: 

Os 10 (dez) respondentes são agentes públicos designados por diretores e 

gerentes das respectivas áreas que realizam atendimento ao cidadão-usuário, os 

quais identificaram e catalogaram 13 (treze) serviços. Na pesquisa se verifica que 

não há um perfil de usuário predominante, ou seja, os atendimentos são realizados 

com homens, mulheres, jovens, idosos e empresas/instituições. Quanto à 

complexidade dos serviços 53,8% dos pesquisados declararam ser de alta 

complexidade, 38,5% de média complexidade e 7,7% de baixa complexidade. Para 

que o serviço seja executado 66,7% responderam que há necessidade de interação 

de outro órgão ou terceiros, enquanto 33,3% disseram que não. Entre os quais, 

foram citados os órgãos: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria 

Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Infraestrutra e Serviços Públicos, 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e 

Tecnologia, Secretaria Municipal de Comunicação, COMURG, SANEAGO, ENEL, 
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SAMU, Corpo de Bombeiros, e Instituições de Ensino Superior. Para 80% dos 

respondentes outros serviços da secretaria (SMT) e órgãos diversos são 

requisitados para execução dos mesmos. Para 40% dos pesquisados são realizadas 

3 (três) ou mais interações com o cidadão-usuário, 33,3% responderam  2 (duas) 

interações e 26,7%  1 (uma). As interações do cidadão-usuário com a SMT são 

realizadas pessoalmente, por telefone, por e-mail e 156 on-line. 

 Quanto aos documentos do cidadão-usuário necessários para a solicitação e 

realização do serviço, foram citados: ofícios para o Secretário, fichas de inscrição, 

cópia do RG ou CNH, CPF, comprovante de endereço, laudo médico específico, etc. 

Ainda, se tratando dos documentos, os pesquisados informaram que 40% não 

necessitam de análise, 33,3% recebem análise criteriosa e 26,7% análise simples. 

Os prazos para execução dos serviços variam de 2 (duas) horas a 6 (seis) meses, 

dependendo da complexidade. Para 73,3% não necessitam de pré-agendamento. 

 Em relação à taxação de serviços apenas 13,3% tem cobrança de taxa. A 

maioria dos serviços catalogados neste Censo é monitorada, 66,7% responderam 

que sim e 33,3% responderam que não. Outro dado relevante da pesquisa, é que 

69,2% informaram que os serviços não estão digitalizados, enquanto 30,8% estão e 

66,7% responderam que necessitam de integração de sistemas, enquanto 33,3% 

não necessitam. Alguns sistemas foram citados, como: 156 on line, Portal da 

Prefeitura de Goiânia, SEDETEC (Central de Óbitos e Complete), SEFIN,  DETRAN-

Go, SSP-Go,  SAMU e GENOT.  

Para 75% dos agentes públicos entrevistados disseram que é necessária a 

disponibilização de ferramentas gerenciais, dentre as quais, citaram: criação de APP 

para atendimento ao cidadão que necessita tirar dúvidas;  criação de 0800 para 

solicitação de palestras e outros serviços;  jogos de educação de trânsito; sistema de 

agendamento das atividades por meio eletrônico que possibilite filtros para relatórios; 

utilização de painel de led distribuídos em vias públicas; plataforma de comunicação 

interna no órgão e com outras secretarias, uso adequado das redes sociais;  ter 

alguém que responda às perguntas em redes sociais sobre os eventos assistidos; 

criação de um APP para lançar  e interagir com o cidadão-usuário da via pública em 

datas específicas com mensagens de educação de trânsito; - plataforma digital que 

interaja todo órgão das programações anuais;  equipamentos como notebook, losa 

digital, data show, - programa capaz de receber as demandas e dar respostas.  

Segue gráficos com os resultados da pesquisa. 
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A QUEM O SERVIÇO É PRESTADO 
 

 

 
 

Figura 3 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT  

 
 
 

PERFIL DO USUÁRIO 
 
 

 
 

Figura 4 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços – SMT 
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GRAU DE COMPLEXIDADE SEGUNDO O AGENTE PÚBLICO 
 
 
 

 
 

Figura 5 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT  
 

 
 

NECESSIDADE DE INTERAÇÃO DE OUTRO ÓRGÃO OU TERCEIROS NA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
 
 
 

 
Figura 6 – Gráfico –Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços – SMT 
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OUTROS SERVIÇOS REQUISITADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

 

 
 

Figura 7 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT  

 

 
 
 
 

NÚMERO DE INTERAÇÕES NECESSÁRIAS COM O USUÁRIO PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
 
 
 

 
 

Figura 8 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT 
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NECESSIDADE DE PRÉ-AGENDAMENTO COM O USUÁRIO PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO 
 
 
 

 
 

Figura 9 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT  

 
 
 

COBRANÇA DE TAXA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
 
 
 

 
 

Figura 10 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT 
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EXISTÊNCIA DE DADOS MONITORADOS DOS SERVIÇOS 

 
 
 
 

 
 

Figura 11 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT  

 

 
 
 
 

EXISTÊNCIA DE CANAL DE COMUNICAÇÃO ENTRE USUÁRIO E SMT PARA 
REGISTRO DAS MANIFESTAÇÕES 

 
 
 
 

 
Figura 12 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT  
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SERVIÇOS DIGITALIZADOS 
 
 

 

 
 
Figura 13 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT  

 

 
 
 
 

TRATAMENTO DADO AOS DOCUMENTOS DO USUÁRIO 
 
 

 
 

Figura 14– Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT  
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NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
 
 
 
 

 
 

Figura 15 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços - SMT  

 
 
 

NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS GERENCIAIS E 
TECNOLÓGICAS PARA MELHORIA DOS RESULTADOS E EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
 
 
 
 

 
 

Figura 16 – Gráfico – Google Formulários 
Fonte: Censo de Serviços – SMT 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

O presente trabalho vem propositar a implantação do Censo de Serviços, a 

fim de subsidiar a elaboração da Carta de Serviços na Prefeitura Municipal de 

Goiânia, a partir de um modelo a ser desenvolvido na Secretaria Municipal de 

Trânsito, Transporte e Mobilidade. 

A obrigatoriedade a partir da Lei nº 13.460 de 27 de junho de 2017 para  a 

administração pública direta ou indireta da União, dos Estados e MunicÍpios, onde 

instituiu a Carta de Serviços, trouxe o benefício de proporcionar ao  cidadão-usuário 

atendimento com padrões de qualidade, ao agente público clareza dos resultados de 

sua atuação e à entidade pública transparência e confiabilidade da sua imagem.  

O estudo baseou-se em metodologia advinda do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão adaptada à realidade da SMT. O Plano de Ação 

elaborado norteou as ações para cumprimento das etapas. O apoio e aceitação por 

parte da Alta Administração foram de grande relevância para desenvolvimento do 

trabalho.  

As dificuldades encontradas foram em decorrência de tempo e pessoal, com 

cronograma reduzido em relação ao quantitativo de serviços levantados e poucos 

agentes públicos indicados à reponder os questionários, ocasionando atraso no 

cronograma inicial. Foi necessário ajustes nos prazos para que a implantação viesse 

ocorrer dentro dos resultados esperados.  

Com base nos resultados da pesquisa foram identificadas as necessidades e 

oportunidades de melhorias, que servem como sugestões para a administração da 

SMT: 

- implantação da metodologia de mapeamento de processos para 

identificar os gargalos, racionalizar e melhorar os processos; 

- elaboração de Carta de Serviços ao Cidadão-Usuário para a SMT  com 

os dados coletados no Censo de Serviços; 

- sensibilização e divulgação da Carta de Serviços no ambiente interno e 

externo para conhecimento do agente público e cidadão-usuário dos serviços 

prestados pela SMT; 

- realização de pesquisa de satisfação dos serviços prestados; 

- criação de indicadores de desempenho para monitorar e avaliar os 

serviços; 
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- criação de ouvidoria ou órgão competente para receber as percepções 

dos cidadãos-usuários e encaminhamento das mesmas para soluções; 

- ampliação dos serviços digitalizados, a fim de facilitar a execução para 

o agente público e agilizar a resposta ao cidadão-usuário. 

O resultado do Censo de Serviços e as sugestões serão encaminhados ao 

Secretário da SMT na forma de um documento, para que ele possa analisá-lo e 

apresentá-lo à Diretoria Executiva, a fim de implantar as oportunidades de melhorias 

conforme as diretrizes da gestão do órgão.   

Espera-se que o Censo de Serviços aqui proposto sirva de modelo para as 

demais secretarias da Prefeitura Municipal de Goiânia e seja subsídio para 

implantação da Carta de Serviços ao Cidadão-Usuário na SMT, que ambos sejam  

instrumentos corroborativos ao modelo de Gestão por Resultados adotado pela atual 

administração. 
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ANEXO A – CENSO DE SERVIÇOS  
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Censo de Serviços – SMT 
Fonte: Elaboração própria 
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ANEXO B – PRÉ-PROPOSTA DE CARTA DE SERVIÇOS 
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